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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

exercício de. 2008
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°

documento: Oi

""TOGOLO GERAL 0 0^
:  j:-EROpróprio: loi^

\ EATAPROTOCOLO: 0^ , 03/0^

DENOMINA VIA PUBUCA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado Beco "EMILIA PEREIRA DA SILVA", o Beco que inicia na
Rua Antônio Santana que fica entre as Ruas; Altino de Deus Moreira e Maria Dias da
Silva, no Bairro Zumbi, conforme Oficio do Cadastro Imobiliário e croqui em anexo.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

jusnncATivA

É necessário a denominação deste Beco, visto que os moradores estão tendo
dificuldades em receber as correspondências rotineiras.

ALEXANDRE BASTOS RODl
1° Secretário da Mesa Diretoia

Vereador _ PSB

GI

d!Sessão

Presídenle

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Caohoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°

nnr.tlMENTO: OA-,

ppnjnr.nLQGERAL'

t>i/i;viEROPRÓP°"'''

data protocolo:

DENOMINA VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. r - Fica denominado Beco "EMILIA PEREIRA DA SILVA", o Beco que inicia na
Rua Antônio Santana que fica entre as Ruas; Aitino de Deus Moreira e Maria Dias da
Silva, no Bairro Zumbi, conforme Oficio do Cadastro Imobiliário e croqui em anexo.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

JUSTEFICAITVA

E necessário a denominação deste Beco, Adsto que os moradores estão tendo
dificuldades em receber as correspondências rotineiras.

ALEXANDRE BASTOS ROÍ
1° Secretário daMesaDitetoca

Vereador _ PSB

GUES

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASLL

CREMOEIRQ DE lIRPEIHIRim ESTRDO DO ESPIRITO SiltlT^

OBITO N.

PR. CARLOS BOBjfS, tscríyâo Oficial do:Cartlft'rio do 1"- Olicío tfo RenistfO Cisil da. Ci
dade de Cach. fle Itàpemirlm, Estado flo isjMànlo, pòf noméa^cSo na toma, da lei etc.

FERNANDO carvalho GOME3
, sdbstítüto ̂

I  CER riFI0;0, ;gue as fie T do li:vro ^ áb' registro de ̂ bítoe,.
i  if-ai J^ito -bojb o asgentj[) ^ ̂  ;i.ík. . ''

falecida aoS'^ i de de

I  r ms., éni"" tf w

f  ■ ■ J- -gexo " de cor eé'ct^: - —■ ■

'''proIissS.o natural .

domiciliado e residente em ~~ - . -
com, Ç (jç idad^, estado civil ^

■?#?■ . ■
e de Da. ^

V. Foi dedanante » cCr» sendo o atéetado
do óbito lirróadò vpor^^ ' ^ Q,^fl
copo eáusa dji niuTte^j2;^'!^*«'^í^A

I  ■ ■ -CrZI^Z:.. .'' ~ e o fiépultamepto Será feito
I  nO' ceiniiefiQ die: ,. ■ ■ -■ '" -" "■
t  i VBSÍSBVAÇÕES:

O rsferido é vórdade e dou té.

Cachoèiro de ItapemÍTÍm de __de 19_5í.
• ^ mi'

pjiçlal do R,egistró, Çirii' jfi* é-f /-* A>«

\
\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de janeiro de 2008

OF/SEMFA/DRI/025/2008

A; Excelentíssimo Senhor Edil

MARCOS SALLES COELHO

PRESIDENTE

documento:

PP^TOCOLOgeral:

NUMERO próprio:. -

DATA PROTOCOLO: 0^ ^

Conforme solicitação efetuada, através de processo procololado sob n° 26615/2007,

OF/CM/N° 1225/2007, Requerimento n° 694/2007, de iniciativa do Senhor Edil Alexandre

Bastos Rodrigues, temos a informar que, após sindicância "in-loco" e pesquisas em

documentos do Município constatamos que:

1°- O Beco que se inicia na Rua José Antônio Santana, que fica entre as Ruas Altino de

Deus Moreira e Maria Dias da Silva no Bairro Zumbi, até a presente data, não têm

nenhuma denominação anteriormente aprovada por essa Douta Casa de Leis.

2°- Foi confirmada por esta Diretoria a localização da referida rua, não havendo
necessidade de qualquer ressalva quanto ao texto da lei.

Certas de contar com a proverbial atenção de Vossa Senhoria para com o assunto em

pauta renovamos os nossos protestos de estima e consideração, colocando-nos à Vossa

inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura ainda possam persistir.

Cordialmente,

LUZIA MARGTmETÉ MACHADO DE S(

Diretoria de Receitas Imobiliárias
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

(X

PARECER AO PROJETO DE LEI N.» 22/2008
INICIATIVA: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Denomina via púbiica no município e dá outras
providências."

O presente projeto denomina Beco Emíiia Pereira da Silva no Bairro
Zumbi.

A matéria do presente projeto de lei não contraria os preceitos do artigo
117 do Regimento Interno. Observa-se também que foram cumpridas as exigências
contidas na Lei 5445/2003, que regula a matéria.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de Março de 2008.

Ma^na Cunha Monteiro
Advogada da Câmara Municipal

OAB/ES 11.372

y

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OR DL Ne DATÂ;_a2MM_

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: ALEXSANDER ZUCÓLOTTO

documen

Senhor Presidente, .

to:

PROTOCOLO GERAL :

NUMERO-PROPRIO:.. 59

DATAlPROTOCOLO;.
Em cumprimeiito ao qué dispõe o Artigo 12., inciso Xiii e o Artigo 115, c/c Art. 44 do .
Regimentp, interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa pára parecer a(s)
,seguinte(s) matéria(s): /

PRXEI N" VETO PL N2 PR.RESOLNe PR.DEC.LEG.N® PRAZO VENC.PROJ.

Plr)^01lo^

RECURSO EMENDA LOM N^ PAR.TRIB.CONTAS PRAZO VENCIM.

tencíò ente,

s^le/cg^lhoMÂR(

Presidente/
Segue(nh) errl angxoT5piã^da(s) matéria(s) mencionada(s).

® Obs:.

@ ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44
DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE Ã MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA
PODERÁ DÉSIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS
DIAS". : ■ .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão'de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.góv.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

roMTSsÃo m. constitijtcão. .tusttca e redação

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 22/08
INICIATIVA: ALEXANDRE BASTOS

RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RFlLATÓRIOz
DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO. BECO EMILIA PEREIRA DA SILVA.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da
matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO;
A Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento regular da maténa.

Sala das comissões, em 03 de Abril de 2(X)8

exsanderZucolono -Pr
SnplenleÀlexandFe Valdo Maitan

Alexandre Bastos Rodrig^é^ Relator
Suplente: ClaucUa Mileipe Festa Lemos

NUton Gonçam^^ Rezende- Membro
Supl^ite: Roboto Barbosa Bastos

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

^ua Barão de itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 22/08

INICIATIVA: ALEXANDRE BASTOS

RELATOR: CLAUDIA MILEIPE FESTA LEMOS

RELATÓRIO:
DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO. BECO EMILIA PEREIRA DA SILVA.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento
regular da matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento regular da matéria.

GIaub^,0Selho - Presidente
SupL^íte: Risberto Barbosa Bastos

Claudia Mileipe Fe^ Lemos - Relator
Suplente: Nüton Gonçalves de Rezende

Sala das Comissões, de Junho de 2008

Alexandre Bastos Rodriguesf- Membro

Suplente: Roberto Barbosa Bastos

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@Gmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

NOME SIM
*

NÃO [ABS AUS

Alexandre bastos Rodrigues

Alexandre valdo maitan 'X

fAUEXSANDERIZUCOLOTTO V

Clãudia mileipe festa lemos >r

~ IAS DE SOUZA >
FÁBIO MENDES GLÓRIA'

GLAUBER DA SILVA COELHO

José CARLOS amaral (iu Qx^ .j?<se
r-

Marcos salles coelho,
j NILTON GONÇALVES DE REZENDE yo

i Regina travãglia

Roberto barbosa bastos yo

•  PROJETO N°

®  REQUERIMENTO N°

• DATA: ̂

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR

SALADAS SESSÕE^I /Õ^/0}C

PRESIDENTE

®  REJEITADO

POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

•  PEDIDO DE VISTA-

POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / /_

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua.Barão de ItapemiTim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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